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	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



[bookmark: _GoBack]Parecer contábil N. º 006/2022	

Aos membros da
Comissão de Finanças, Orçamento e Tomadas de Contas

Assunto: Parecer Contábil ao Projeto de Lei 24/2022, relativo a abertura de créditos adicionais suplementares com os recursos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício anterior.


Trata-se de consulta formulada pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tomadas de Contas da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, em relação ao Projeto de Lei 24/2022, que dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares com os recursos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício anterior. 
É importante ressaltar que o presente parecer contábil possui como escopo a apresentação de aspectos técnicos-contábeis e dos pressupostos formais inerentes ao ato, não possui força vinculante, ficando a cargo dos Nobres Vereadores, a atenta análise dos dados para emissão do parecer da comissão e votação do projeto.
A análise constante deste parecer contábil toma por base os documentos instruídos nos autos, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados pelo órgão consulente. 
Conforme relatado, o Projeto de Lei ora analisado visa a abertura de crédito adicional suplementar, tendo em vista a constatação de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.
Os créditos suplementares são modalidades de créditos adicionais destinados a reforçar a dotação orçamentária para despesas insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária, esta modalidade de crédito adicional depende de prévia autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167, inciso V da CF, in verbis: 


Art. 167. São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes. 

Desta forma, para fins de abertura de crédito adicional por superávit financeiro, o valor foi comprovado através do Resumo das Fontes de Recurso anexo aos autos, apresentando o superávit referente ao exercício de 2021 por fonte de recurso. 
É importante ressaltar, que o projeto não determina as dotações orçamentárias que serão atendidas, não tendo como identificar a destinação do recurso. Informa apenas que será respeitada a vinculação legal específica das fontes de recurso atendendo ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso. 
A maior parte dos projetos que envolvem abertura de crédito adicional elencam as contas orçamentárias que receberão o recurso orçamentário, além de informar a fonte de recurso, conforme o Art. 46, da Lei Federal nº 4320/1964, in verbis:

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a classificação da despesa, até onde for possível.

Seguindo a análise, devemos considerar o que prevê a Lei nº 4.320 de 1964: 


Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.



Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; (...). 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos : (...) 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; (...) 
§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais

O artigo 41 da mesma lei define três modalidades de créditos adicionais, as quais foram recepcionadas pelo artigo 167 da Constituição Federal de 1988, in verbis:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

	

Na justificativa anexa ao projeto ao citar o termo crédito adicional especial, não está claro se o projeto realmente trata de abertura de credito adicional suplementar ou se envolverá crédito adicional especial.
	Ainda a respeito da justificativa, temos o valor referente a abertura de crédito descrito apenas na justificativa, não estando descrito no projeto. Além disso, não há motivação clara para abertura de crédito no valor que se aproxima de todo o superávit do exercício anterior. O Projeto autoriza abertura de todo o valor, em uma única solicitação, sem determinar a destinação dos recursos.
 	Após esclarecimento da modalidade de crédito adicional que será adotada, pode ser adequado a inclusão de um artigo que reforce a necessidade de compatibilidade das peças orçamentárias, necessitando de prévia análise jurídica e conveniência do interesse público, podendo autorizar o Executivo a adequar as alterações promovidas para o exercício 2022, desde que esta esteja em conformidade com o que preceitua a legislação sobre a matéria.
	É importante esclarecer que diversas prefeituras durante o período de 2020 a 2021 não conseguiram executar despesas como se previa em um período sem pandemia. A arrecadação no período também foi, via de regra, superior ao esperado em diversos municípios, onde se conclui a lógica que originou o superávit nas fontes de recurso apresentadas no documento anexo ao projeto.
	Também é sabido que a Lei de Diretrizes Orçamentárias referente ao exercício de 2022, foi planejada em abril de 2021, e ao longo deste período ocorrem diversas mudanças que tornam necessário algumas correções, recomposição de perdas e um novo estudo estimativo para o bom andamento da execução orçamentária.
	Por outro lado, no que diz respeito às questões orçamentárias e financeiras, o Poder Legislativo deve atuar como contrapeso, buscando a limitação da dívida pública a um nível prudente. Sendo assim, adequado que os vereadores mantenham métodos de controle e fiscalização para acompanhar a destinação dos recursos.
	Cumpridos os requisitos legais é possível a abertura de crédito suplementar, porém é necessário esclarecer, em algumas situações, a abertura de créditos suplementares pode viabilizar o aumento da dívida pública, principalmente quando ocorre arrecadação abaixo do esperado.



A conveniência e oportunidade da abertura de crédito adicional suplementar deve ser analisada exclusivamente pelos Excelentíssimos Vereadores. Em síntese, sob o aspecto formal, o projeto atende satisfatoriamente aos parâmetros exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela Constituição Federal. Apresentadas as informações técnico-contábeis, cabe ao Egrégio Plenário apreciar o mérito do presente projeto, devendo ser observado o interesse público local, e, se for o caso, solicitar informações complementares.

Eis o parecer.

Bom Jardim de Minas, 06 de junho de 2022.



Kelly Fonseca dos Santos
CRC-RJ 113819/O-8 T-MG
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